
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CONVOCAÇÃO

Ref. Processo Administrativo CMJ/RN nº 003/2024
Interessado: Câmara Municipal de Jucurutu.
Assunto: Contratação de Serviços de Manutenção de Áudio, Vídeo e Transmissão de Sessões da
Câmara Municipal de Jucurutu.
Em cumprimento ao procedimento administrativo e disposições referentes à Dispensa de Licitação
prevista no art. 75, inciso II, na Lei Federal nº 14.133/2021, CONVOCO a empresa que apresentou
melhor oferta perfazendo o valor global de R$ XXXX (    ) com prestação de serviço diariamente,
OZEMAR SEABRA DA SILVA NETO, inscrita no CNPJ nº 52.865.510/0001-25, com sede na Rua
Gerôncio Pereira de Araújo Galvão, nº 130, Santa Izabel, Jucurutu/RN – CEP: 59.330-000, para
apresentar  documentação,  conforme  listagem  abaixo  discriminada,  por  meio  eletrônico  no
endereço: licitacaocmjucurutu@hotmail.com até às 11h59min do dia 25 de janeiro de 2024, ou no
mesmo prazo protocolado no prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, inscrita no
CNPJ nº 10.873.453/0001-86, com sede na Rua Epaminondas Lopes, 160 - Centro, Jucurutu-RN -
CEP – 59.330-000.
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, aa.
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  deb.
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -c.
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com averbação nod.
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoase.
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;
No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em vigor,  com a  ata  daf.
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto deg.
autorização;

 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoasa.
Físicas, conforme o caso;
Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  deb.
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);c.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante ad.
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa àe.
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa àf.
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o  licitante seja  considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao objetog.
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;a.
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades ea.
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

 
OUTRAS COMPROVAÇÕES

Declaração de elaboração independente de proposta; e,a.
 
Jucurutu/RN, 23 de janeiro de 2024.
 
Katieny Mirraelly Gomes de Pontes
Agente de Contratação
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